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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano


Projeto de Lei Nº. ______________/ 2010.

DENOMINA DE RUA SEVERINO LOPES DA SILVA, A ARTÉRIA LOCALIZADA NO SETOR 40, QUADRA 000, ENTRE OS LOTES 33 E 37, NO BAIRRO CUIÁ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º. Fica denominada de Rua SEVERINO LOPES DA SILVA, a  artéria pública localizada no Setor 40, Quadra 000, entre os lotes 33 e 37 no bairro Cuiá, desta Cidade, ainda sem denominação oficial.

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

Art. 3º.- O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua, junto as Concessionárias de Água, Energia, Telefonia fixa e móvel, e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

Art. 4º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 02 de março de 2010.

Bruno Farias de Paiva

           Vereador do PPS
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